
DESPACHO Nº 75/2021/AA-CD
Documento nº 02500.025219/2021-49

Brasília,  1º de junho de 2021.

Ao Secretário-Geral
Assunto:   Proposta de Declaração de Situação Crítica de Escassez Quantitativa dos Recursos Hídricos na 
Região Hidrográfica do Paraná.
Referência: 02501.001948/2021-08

           Em conformidade com o Despacho n° 533/2021/AR-OC, de 01 de junho de 2021 
(documento n° 025186/2021-37), delibero “ad referendum” da Diretoria Colegiada, nos termos do inciso
IV do artigo 13 da Lei 9.984/2000, e do inciso IV do artigo 115 do Regimento Interno da ANA (Resolução 
ANA n° 76/2019), pela publicação da Resolução que declara situação crítica de escassez quantitativa dos 
recursos hídricos na Região Hidrográfica do Paraná, até 30 de novembro de 2021.

                       A presente deliberação justifica-se pela urgência e relevância da matéria, consoante com as 
competências legais desta Agência, nos termos do Inciso XXIII do art. 4° da Lei n° 9.984, de 17 de julho 
de 2000, e do Inciso XXII do art. 2º do Decreto n° 10.639, de 1° de março de 2021, e está embasada no 
disposto nos seguintes documentos, devidamente acostados aos autos:

a) NOTA TÉCNICA CONJUNTA Nº 3/2021/SRE/SOE/SFI/SPR/SGH (Documento nº 
02500.024963/2021-26);

b) NOTA NORMATIVA n. 00009/2021/COEAN/PFEANA/PGF/AGU, aprovado pelo Despacho de 
Aprovação n. 00023/2021/PFE-ANA/PFEANA/PGF/AGU, ambos de 01 de junho de 2021.

                      Adicionalmente, esclareço que a presente deliberação converge com Voto Nº2/2021/AR-OC 
(documento n°02500.025195/2021-28), emitido pelo Diretor Oscar Cordeiro, que requereu a relatoria 
conforme Despacho 

                    Solicito que a deliberação em tela seja apreciada na próxima Reunião Deliberativa da 
Diretoria Colegiada, com prioridade, conforme disposto no parágrafo 2° do art. 8° da Resolução ANA n° 
38, de 14 de setembro de 2020, bem como no artigo 25 do Regimento Interno da ANA.

Atenciosamente,
(assinado eletronicamente)

CHRISTIANNE DIAS FERREIRA 
Diretora-Presidente 
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